
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

abínete do Prefeito 

"LMontenegro Cuiíade das Artes, CapítaCdo I'aníno e da Cítrícultura" 

Ofício n.° 44812016 - GP 
	

Montenegro, 28 de abril de 2016 

Assunto: Resposta Pedido de Informação n° 90/2016. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, 
informamos que o município de Montenegro vem cumprindo com a política de 
saneamento básico fixada pelo Decreto Federal n° 7.21712010. 

A criação do Conselho de Controle Social dos Serviços de Saneamento está 
sendo discutida pela Administração Municipal, através das Secretarias afetas, objetivando 
o encaminhamento do projeto de lei o mais breve possível. 

Atenciosamente. 

A Sua Excelência o Senhor 
Carlos Einar de Mello, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 
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